PARECER N.° 3325 , DE 2005

DA COMISSÃO DE ESPORTES E TURISMO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 136, DE 2005
                         De autoria do Deputado Luis Carlos Gondim, o projeto em epígrafe inclui no Calendário Turístico do Estado o Akimatsuri,  em Mogi das Cruzes.

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não foi alvo de emendas ou substitutivos.

Em seguida, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico.

Nesta oportunidade, vem o Projeto ao exame desta Comissão de Esportes e Turismo, nos termos do art. 31, §14o, do Regimento Interno consolidado.

Na qualidade de relator designado para examinar a matéria, entendemos que o Akimatsuri é uma festa tradicional da comunidade japonesa de Mogi das Cruzes, realizada anualmente no mês de abril desde 1986, atraindo mais de sessenta mil visitantes em quatro dias de evento. 

Nessa festa, que segundo informação da Divisão de Pesquisa Jurídica da Casa (DPJ-DDI), ainda não foi instituída no Calendário Turístico do Estado,  são expostos produtos agrícolas da região, mostras culturais e artísticas, assim como a tradicional culinária japonesa.

A colonização japonesa tem reflexos sobre a cultura e o turismo de nosso Estado, e esta tradicional Festa do Outono merece constar do nosso calendário turístico.

Desta forma, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 136, de 2005.

a) PAULO SERGIO -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões em, 7/12/2005

a) Rogério Nogueira – Presidente

Maria Lúcia Prandi – Sebastião Arcanjo – Rosmary Corrêa – Paulo Sérgio – Rogério Nogueira.
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